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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A Prefeitura Municipal de Perdigão/MG - CNPJ 18.301.051/0001-19, DECLARA para os 

devidos fins, que a empresa RESULT ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 32.872.507/0001-21, em Mato Verde - MG, endereço Praça 

Santo Antônio, n º 106, Centro, Cep 39.527-000, presta serviço na área de 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL 

em nosso município, sendo que as atividades são prestadas in loco em Brasília -DF, Belo 

Horizonte MG e no Município de Perdigão; por meio de reuniões presenciais na sede da 

empresa e/ou ainda em desenvolvimento de serviços conjuntos por meio de reuniões 

remotas, a critério do Município Contratante. Compreende as ações de gestão da 

Atenção Primária, incluindo análise da situação de saúde e planejamento técnico e 

administrativo em: gestão de pessoas, materiais e estoques, financeira, inclusive de 

medicamentos da Atenção Primária, logística de transportes, demais ações 

administrativas e gerenciais junto ao município de Perdigão. 

 

 DOS SERVIÇOS 

 

a) Realização do diagnóstico situacional da secretaria de saúde do município.  

b) Assessoramento e Consultoria na elaboração de processos documentais, 

administrativos, burocráticos e técnicos relacionados à Atenção Primaria à 

Saúde. 

c) Assessoramento para elaboração de Planos de Ação junto à Atenção Primária 

à Saúde. 

d) Elaboração de relatórios técnicos acerca de demandas e situações relacionadas 

à Atenção Primaria à Saúde. 

e) Realização de capacitação para coordenadores de programas relacionados à 

Atenção Primaria de Saúde.  

f) Assessoramento sobre demanda que visam a elevação dos indicadores e Metas 

relacionadas à Atenção Primaria de Saúde  

g) Assessoramento para elaboração de projetos para implantação de Equipes da 

Estratégia Saúde da Família – ESF. 
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h) Assessoramento para elaboração de projetos para implantação de Equipes de 

Saúde Bucal – SB. 

i) Assessoramento para elaboração de projetos para implantação de Núcleos de 

Apoio a Saúde da Família – NASF. 

j) Assessoramento para elaboração de projetos para implantação de Serviço de 

Atenção Domiciliar – SAD. 

k) Assessoramento para elaboração de projetos de construção, reforma e 

ampliação de unidades de saúde por meio do SISMOB.  

l) Assessoramento para elaboração de proposta de emenda parlamentar para 

Atenção Primária de saúde do município. 

m) Assessoramento para elaboração de projetos para construção de Polos 

Academia da Saúde. 

n) Assessoramento para elaboração de projetos de aquisição de equipamentos 

para as unidades básicas de saúde.  

o) Consultoria em gestão financeira e orçamentaria de bloco de financiamento de 

Atenção Primária de saúde.  

p) Consultoria em organização das redes de atenção primária à saúde municipal.  

q) Assessoramento em processos de prestação de contas relacionado à Atenção 

Primária a Saúde. 

r) Suporte direto ao gestor conforme realidade e necessidades da Atenção 

Primária a Saúde. 

s) Prestação de serviços técnicos e logísticos em Brasília-DF, com objetivo de 

acompanhamento físico de processos, programas e projetos de interesse do 

município junto ao Ministério da Saúde. 

t) Prestação de serviços técnicos e logísticos em Belo Horizonte-MG, com objetivo 

de acompanhamento físico de processos, programas e projetos de interesse do 

município junto a Secretaria Estadual de Saúde. 

 

 DA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE NA FORMA SAAS (SOFTWARE 

AS A SERVICE): 

O software disponibilizado deverá contemplar, minimante os seguintes módulos: 

   Módulo de controle dos instrumentos de transferências voluntárias 

junto ao Ministério da Saúde e FNS: 
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 Ferramenta para acompanhamento das tramitações de todos os 

instrumentos relacionados as transferências voluntárias junto ao FNS, devendo 

contemplar, minimamente a possibilidade de consulta por nº. do instrumento, 

nome do parlamentar, situação e ano. 

 Emissão de relatórios referentes aos instrumentos, em formato “XLSX”, 

devendo contemplar, minimamente as colunas nº. do instrumento, tipo de 

instrumento, nome do parlamentar, situação, ano, ação orçamentaria, data do 

pagamento, Nº da portaria, valor instrumento, valor empenhado e valor pago. 

 Módulo de gerenciamento de atividades: 

   Ferramenta visual que possibilite o gerenciamento de projetos, fluxos de 

trabalho e o monitoramento de tarefas. Para tanto, deve dispor de uma estrutura 

de representação visual de seus processos de fluxo de trabalho com status 

simples, em forma de colunas, de modo a possibilitar o gerenciamento das 

tarefas a partir da adoção da metodologia Kanban. 

 Os quadros de tarefas apresentados pela ferramenta, deverão possibilitar, 

minimamente:  

 a criação de novas tarefas/subtarefas, de maneira que seja possível 

adicionar um ou mais membros como responsáveis pelo 

acompanhamento dos fluxos;  

  a anexação de arquivos e documentos para avaliação;  

 o controle dos processos, a partir da visualização das suas datas de início 

e vencimento;  

  a definição de rótulos de prioridade em cada um dos fluxos;  

 a comunicação interna dos usuários, por meio de funcionalidades de 

comunicação, inclusão de anotações, observações e afins; 

 

 

 

 

 

 

 conforme detalhamento: Emissão de relatório com mapeamento/diagnóstico de 

recursos de programação e decorrentes de emendas parlamentares individuais 

e coletivas, constantes dos orçamentos fiscais e da seguridade social da União 

e do Estado de Minas Gerais, indicando quais rubricas orçamentárias atendem 

as necessidades do município, já previamente identificadas no diagnóstico 
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municipal. Inserção de projetos técnicos e sociais, proposta, planos de 

trabalho, termos de referência, projetos básicos, pré-projetos e documentos, 

bem como a realização de consultas prévias e solicitações em geral, nos 

diversos sistemas existentes do Governo Federal e Estadual, quais sejam: 

Plataforma + Brasil; SIGCON, SISMOB; e REQUALIFICA (Gerenciador de 

Objetos do FNS), necessários à realização de Transferências Voluntárias e 

Especiais dos Governos Federal e Estadual a serem apresentados juntos aos 

Ministérios e Autarquias da República Federativa do Brasil e Governo de Minas 

Gerais descritos no item “d”. Acompanhamento do andamento dos projetos e 

planos de trabalhos apresentados junto aos órgãos dos Governos Federal e 

Estadual, até que seja feita a liberação dos recursos financeiros dos projetos 

aprovados. Registrar a execução e prestar de contas das transferências 

voluntárias mediante a inserção de dados e documentos na Plataforma +Brasil, 

SISMOB e SIGCON, incluindo ajuste de PT (quando necessário); Termos 

Aditivos (quando necessário); processos de execução; Contratos; Documentos 

de liquidação; Movimentações Financeiras; classificação de ingresso de recurso 

e rendimentos de aplicação, bem como a geração dos diversos relatórios 

exigidos na lapela relatórios de execução. 

 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada consta em nossos registros, até a presente data, que 

desabone comercialmente ou tecnicamente.  

Perdigão/MG, 06 de Outubro de 2023. 

 

 

Juliano Lacerda Lino 

Prefeito Municipal 
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